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Edital 486/2024 – Processo Seletivo  
“GRATUIDADE REGIMENTAL – QUALIFICAÇÃO/APERFEIÇOAMENTO 

PROFISSIONAL” 
 

1. Da apresentação 

 

1.1 O SENAI/SC – Joinville Norte I resolve tornar público o processo seletivo 
de 
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4.5.1 A comprovação de pertencimento ao público prioritário de 

trabalhador da indústria contribuinte será realizada pela apresentação 

da carteira de trabalho ou declaração de vínculo empregatício emitido 

pela indústria. 

 

4.5.2 Para os candidatos com deficiência, é necessário apresentar 

laudo médico da instituição competente na deficiência diagnosticada 

(Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, art. 39, inciso IV).  

 

4.5.2.1 São reservadas aos candidatos com deficiência 

(Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004), o limite de 

até 10% das vagas previstas no quadro do item 2.1. Não 
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4.8.1 A apresentação dos documentos do item 4.7 fica dispensada caso a 

informação seja fornecida pela CRE local ou pela Escola, durante o prazo de 

inscrição do Edital. 

 

4.9 Os primeiros candidatos que por ordem de chegada preencherem as vagas 

deste edital, além de inscritos, serão matriculados. 

 

4.10 Além do número de vagas informado no item 2.1 serão considerados mais 

5 candidatos, em lista de espera, por ordem de chegada. 

 

4.11 No caso de desistência dos candidatos matriculados serão chamados os 

candidatos da lista de espera por ordem de chegada. 

 

4.12 O não comparecimento do aluno no primeiro dia de aula deverá ser 

justificado na secretaria da Unidade em até 48 horas por meio de apresentação 

de atestado médico ou outro documento que justifique a ausência, a ser validado 

pela Direção. Caso contrário, a matrícula será cancelada e a vaga destinada ao 

próximo candidato da lista de espera. 

 

5. Disposições finais 

 

5.1 Aos candidatos matriculados serão concedidas vagas gratuitas com 100% 

dos custos da mensalidade subsidiados pelo SENAI/SC durante todo o período 

de realização do curso. O transporte para o local de realização do curso e a 

eventual compra de materiais escol



 


	

	

	



